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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 97/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito diversas melhorias para o Bairro Manoel Brandão, tais como: criação e funcionamento de um posto de Especialidade de Saúde da Família, instalação de academia ao ar livre, ligação de rede elétrica e criação de uma linha de ônibus que atenda o bairro.
JUSTIFICATIVA
A criação do Posto de Especialidade de Saúde da Família – ESF é necessária devido ao aumento da população local, assim trará mais comodidade e conforto para os moradores do bairro.
A criação da linha de ônibus facilitaria muito a vida dos moradores daquela região trazendo segurança e principalmente comodidade. 

A ligação da rede elétrica é essencial à qualidade de vida dos moradores, trazendo também mais segurança para o bairro.
E a instalação da academia ao ar livre permitiria aos moradores a prática de exercícios físicos, trazendo benefícios para a saúde e bem estar aos moradores. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017.
Antônio Carlos Magalhães (Toninho)
Vereador
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